
 

DIRETÓRIO ESTADUAL DA PARAÍBA 

 

Resolução Orgânica Estadual nº 001/2020 

 

1. Considerando o disposto na Resolução Orgânica nº 002/2020, 

editada pela Direção Nacional do Partido, bem como no Ofício nº 

004/2020 oriundo da Coordenação Nacional Eleitoral, no que se 

refere ao encaminhamento da criação de uma Coordenação Estadual 

Eleitoral; 

2. Considerando a necessidade de coordenar, articular e apoiar a 

atuação do Partido no processo eleitoral de 2020, visando garantir a 

constituição de nominatas para vereadores em todo o Estado, assim 

como a constituição de chapas que concorram aos cargos de prefeito 

e/ou vice-prefeitos nos respectivos municípios; 

3. Considerando ainda a necessidade de articulação do Diretório 

Estadual com os Diretórios Municipais; 

 

O Diretório Estadual da Paraíba RESOLVE: 

 

A) Criar a Coordenação Estadual Eleitoral que ficará com a 

responsabilidade de tomar todas as medidas necessárias para 

articular, apoiar e orientar, em todo o Estado, candidaturas próprias 

e/ou alianças/coligações; 

 



 

 

B) A Coordenação Estadual Eleitoral poderá ser subdividida em 

regionais, caso assim seja deliberado pelos (as) Coordenadores (as); 

C) Fica nomeada a Coordenação Estadual Eleitoral, tendo como 

Coordenadores (as): 

 

Carlos Tibério Limeira Santos Fernandes 

Deusdete Queiroga Filho 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Jair de Queiroz Pires Júnior 

José Edvaldo Rosas 

Raimundo Nonato Costa Bandeira 

Robéria Balbino da Silva 

Ronaldo Barbosa 

Ronaldo Benício de Melo 

Rubens Freire 

João Pessoa, 21 de agosto de 2020. 

                                   

Ronaldo Sérgio Guerra Dominoni 

Presidente Estadual 

Cidadania da Paraíba 


